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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N9 079/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE pRESTAcAo DE 
SERVIOS FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE ITAETE E 

REISON RAMOS DA SILVA 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2. 13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Alga robas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2  059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e o Sr REISON RAMOS DA SILVA, CNPJ/CPF sob o nP 076.139.815-50, residente na Rua 

Fortaleza, Pov Colônia, n2 342, Itaete-Bahia, Cep 46.790-000 denominada CREDENCIADA, resolvem, de 

comum acordo e corn fundamento na Lei n9. 8.666/93 e dernais disposiçes legais aplicáveis a espécie, 

celebrar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade corn o Edital de 

Credenciamento n2  019/2023, anexos e mediante as cláusulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREOS 

Late 02 VALOR VALOR 

Servicos de Serventes. UNITARIO ESTIMAD 
(R$) 0 

(R$) 
Item Quant Quant Und Serviço 

Serventes diárias  

2 01 50 Diana Prestacâo de servicos de R$ 70,00 R$ 3.500,00 
serventes 

Pelo presente instrumento fica a CREDENCIADA apta a plena e total execuço dos servicos de 

SERVENTE para atender, a demanda de rno de obra especializada para prestaço de servicos na 

reaIizac5o de reparos destinados a manutenço predial preventiva e corretiva das unidadesescolares 

da rede municipal de ensino do municIpio de ltaetê, de acordo corn o valor unitário do servico 

credenciado, constante da planilha de descrico dos serviços e precos unitários dos itens do Termo de 

Referenda, Anexo I do Edital de Credenciamento n9  019/2023. 

A prestaco dos servicos constantes deste instrumento observará obrigatoriamente todos os 

detaihamentos, valores/precos de referenda, condiçöes, descricöes e demais disposicöes estabelecidas 

no Edital de Credenciamento n2  019/2023, planilhas, escalas, Termo de Referenda, Calendanio, Anexos, 

no presente instrumento e aquelas estabelecidas pelo MUNICIPIO. 
Esta prestaco de servicos abrange a execuco, pela CREDENCIADA, de todos os 

serviços/atos/procedimentos que se fizerern necessánios ao pleno, total e integral cumprimento do 

objeto constante deste instrumento e do Edital de Credenciamento 0019/2023, planilhas, escalas, 

Termo de Referenda, Calendário, Anexos e dar-se-á nas formas e condiçóes estabelecidas. 

o presente contrato, Edital de Credenciarnento n9019/2023, planilhas, instrucöes, Termo de 

Referenda, Calendario e Anexos so complementares entre si, de forma que qualquer especificaco, 

obnigaç5o ou responsabilidade constante em urn e omitido em outro, será considerado existentepara 

todos os fins. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUçAO DOS SERVICOS,PROFISSIONAIS E RESPONSABILIDADES 

o objeto deverá ser total, integral e exclusivamente executado e realizado pela CREDENCIADA, sem 

quaisquer restriçöes. A CREDENCIADA se compromete a apresentar todo o aparato e toda a estrutura, 

sejam elas de que natureza forem, necessárias a execuco do objeto, em pleno e total funcionamento. 

Toda a execuço do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profissional devidamente habilitado, 

capacitado, , equipado (inclusive no que tange aos itens de proteco, quando necessário) e 

regularmente inscrito junto ao órgo competente (quando necessário), cumpridas todas as demais 

obrigacöes, atribuicöes e requisitos constantes do Edital de Credenciamento n-° 019/2023, Anexos e 

no presente instrumento. 

Os servicos sero executados pela CREDENCIADA nos termos estabelecidos no Edital de 

Credenciamento n2019/2023, em especial as exigências constantes dos anexos do edital: 

9.1.1 - 
Excetua-se do prazo constante deste item na hipótese de urgência, assim identificada pela 

administraçao quando do contato corn o fornecedor do serviço, hipótese em que o mesmo dever 

comparecer no local em ate 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de orçamento prévio, 

exclusivamente o servico necessrio a estancar a urgência relatada. 

9.1.1.1 - 
No orçamento prévio/estimativo, deverá constar, no mInimo, o tipo de serviço a ser 

realizado, quantidade estimativa de horas para execuçâo, nome e assinatura do responsävel. 

9.1.2 Estancada a urgência, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidéricia, aplica-se o 

disposto no caput deste item. 

9.1.3 - Os servicos regulares de manutenco sero iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento da Ordern de Servico. 

9.1.4 Os servicos somente podero ser prestados corn a recebimento da respectiva Ordem de 

Servico, sendo vedado o inIcio das atividades quando no apresentado o documento. 

9.2 - Fica estabelecido que os servicos sero prestados: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificaco da conformidade do servico corn a 

especificaco; 

1,) Definitivamente, após a verificaço da qualidade do servico, quantidade do material e aceitaco. 

9.2.1 - Os servicos que forem recusados devero ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da data de notificaç5o apresentada a fornecedora, sem qualquer onus para o 

MunicIpio. 

9.2.2 - 
0 recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, no exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e caracteristicas, cabendo-Ihe sanar quaisquer irregularidades. 

9.2.3 - 
Por ocasiao da prestaco dos servicos, o MunicIpio de ltaetê, por intermédio de funcionário 

designado, reserva-se ao direito de proceder a inspec5o de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no 

todo ou em parte, se estiverem em desacordo corn as especificacOes dos objetos licitados, obrigando- 

se a proponente vencedora a promover as devidas substituicöes no prazo mãximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da data de comunicaço a proponente vencedora, sem qualquer Onus para o 

MunicIplo. 
E de plena, exclusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestaco e o cumprimento de todos 

Os servicos, de mo de obra a plena execuço do objeto e dernais atribuiçOes, obrigaçOes e 

responsabilidades constantes do Edital de Credenciamento n9019/2023, Planlihas, Termo de 

Referenda, Calendário, Anexos e do presente instrumento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO,DOTACAO ORçAMENTARIA E REAJUSTE 

o MUNICIPIO pagarS a CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada servico 

efetivamente realizado, os valores constantes da planilha de descriçao dos serviços e valores de que 

trata o Anexo I do Edital de credenciamento n019/2023, observadas as demais obrigaçöes, 
atribuiçöes e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de Credenciamento n2 

019/2023, Planilhas, Termo de Referenda, Calendário e Anexos. 

Os pagamentos ser5o efetuados pelo MUNICIPIO a CREDENCIADA através de depósito junto a agência 

n2. 001 conta n2  73771704 7 do Banco Nubank, de titularidade desta óltin-ia, em ate 15(quinze) dias 

após a plena comprovacão acerca dos servicos prestados, observadas e cumpridas as 

demais condicöes estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciamento n2019/2023 (em 

especial o item abaixo) e anexos: 

9.3 - COND1çOES DE PAGAMENTO: os pagamentos sero efetuados pela Secretaria competente 

no prazo de ate 15 (quinze) dias após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados sero pagos após 

aprovaco e empenho mediante apresentacao da Nota Fiscal corn aceite no verso. 

9.3.1- Os servicos seräo pagos proporcionalmente aos servicos efetivamente realizados narelaco 

unitária valor registrado = homem/diária, 

9.3.2- As pecas e materiais inerentes a prestaco dos serviços encontram-se inclusas no preçolicitado 

por cada servico. 

9.3.3 - 
Servicos realizados sem a respectiva Ordem de Servico, previarnente emitida pelo Setorde 

Compras do Municipio, no serão pagos. 

9.3.4 - Caso a ordem n5o contenha os dados solicitados, a mesma no serA paga. 

9.3.5 - 
0 pagamento será realizado através de depósito bancãrio, conforme dados 

informados na Proposta Comercial. 

9.4 - lncidirã sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na 

forma do Código Tributário Municipal e legislaco suplernentar, o qual será retido na fonte. Da mesma 

forma, ser6 retida a contribuiço previdenciária, pela aliquota cabIvel para posterior recoihimento ao 

1NSS, observado a regulamentaço legal vigente e caso for o recofhimento do lmposto de Renda - IR. 

9.5 - 
0 pagamento será realizado, mediante entrega da nota fiscal e relatórios de veiculacöes, 

que deverá conter as datas, horários e tempo de veiculaco. 

9.6 - 
Nao serâo realizados pagamentos em contas bancárias que no estiverem em nome da 

credenciada. 

Esses pagamentos ficam condicionados a apresentaco, pela CREDENCIADA dos documentos 

fiscais/notas fiscais acerca dos servicos efetivamente realizados/prestados, na Divisâo de Contabilidade, 

devendo cumprir todas as condiçöes estabelecidas pelo MUNICIPIO e demais disposicöes constantes 

no Edital de Credenciamento n019/2023, Planilhas, Termo de Referência, Calendãrio, Anexos e do 

presente instrumento. 
No referido preco estao inclusos todos os custos advindos da responsabilidade técnica, hcencas, 

autorizaçöes, aIvars, mo de obra, pessoal, materials, transportes, seguros, equipamentos (indusiveos 
de proteço individual), fretes, tributos, ericargos socials e trabalhistas e demais custos necessários a 

plena execucâo do objeto e demais atribuicöes e obrigacöes do Edital de Credenciamento n9019/2023, 

Planilhas, Termo de Referência, Calendário, Anexos e do presente instrumento. 

As despesas deste instrumento correro por conta da seguinte dotaço orçamentária: 

DOTAcAO: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 

Fonte: 15000000; 17063110; 15001001; 15400000; 15001002 

o credenciamento será válido pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de emisso do mesmo, 

podendo ser prorrogado por iguals e sucessivos periodos, ate o prazo maxima davalidade deste Edital 

de Credenciamento. 

o credenciamento sera prorrogado mediante a apresentaco da documentaco exigida para a 

habilitaco, constante no item 5 do presente edital. 
A contrataço dos credenciados será efetivada de acordo corn as a necessidade e conveniência do 

Municipio/órgo participante e mediante a expedicâo de ordem de compra/nota de empenho. 
Os valores fixados da hora técnica de servico podero ser reajustados soniente após o periodo de 12 

(doze) meses contados da pubIicaco. Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de 

reajuste, dar-se-á através do Indice IPCA (Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo). 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CREDENCIADA 

Além das demais obrigaçöes constantes do Edital de Credenciamento n9019/2023 e Anexos, 

compete também a CREDENCIADA: 

Prestar o servico deste credenciamento nas especificaçöes contidas neste edital e anexos; 

Realizar todos os procedimentos para os quais se credenciou, nos moldes estabelecidos neste 

edital, termo de referenda, e normas gerais e regulamentares aplicaveis ao servico contratado; 

Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os servicos 

prestados; 
Manter, durante a execuço do contrato, as mesmas condicöes de habilitaço; 
Aceitar, nas mesmas condicöes contratuais, os acréscimos ou supressöes necessárias no quantitativo do 

objeto ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

Prestar o serviço, no preço, prazo e forma estipulados no Edital; 
Prestar o servico corn qualidade e dentro dos padröes exigidos neste edital e IegisIaçöes pertinentes; 

Prestar os servicos dentro de urn grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 

treinados, experientes e aptos para o desernpenho das funcöes para as quais foram designados; 

I) Prestar todos os esctarecirnentos que forem solicitados por servidor da CONTRATANTE, cujas 

reclamacöes se obrigam a atender proritamente; 

A CONTRATADA e responsävel pelos danos causados diretamente a Adrninistraco ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo dos ernpregados por eta designados na execuco do contrato, devendo 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os danos 

causados, comprovadamente, por seus funcionários; 

Manter as profissionais nos horários pré-determinados pela Administraco; 
I) Acatar as orientacöes da Adrninistraço, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Seguranca e Medicina doTrabalho; 

Relatar a Administraco toda e qualquer irregularidade observada nas instalaçöes onde houver 

prestaco dos servicos; 

No permitir a utiIizaco do trabaiho do menor. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DO MUNICIPIO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

-- 

Além das demais obrigacöes constantes do Edital de Credenciamento n2019/2023 e Anexos compete 

também a MUNICIPIO: 

Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestacao do serviço deste credenciamento; 

Aplicar penalidades as credenciadas, quando for o caso; 

Produzir e encaminhar a credenciada para veiculaço, no prazo acordado, o material a ser veiculado; 

Prestar as informacöes necessárias a perfeita execuço do contrato; 

Efetuar o pagamento a credenciada no prazo avençado, após a prestação dos servicos e eritrega da 

Nota Fiscal ao setor competente; 
Notificar a credenciada, por escrito, da apIicaço de qualquer sanco; 
Permitir o Iivre acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE nos locals 

destinados a prestaco dos servicos; 
A prestacao dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscaIizaço e avaliacäo por 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado e corn atribuicôes especificas, o qual 

registrará as ocorrências, comunicando a CONTRATADA, que devera providenciar a necessária 

regularizaco; 
I) A fiscalizacâo será exercida no interesse da Administraçâo e no exciul nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquerirregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Pübtico, seus agentes e ou prepostos; 

j) Poderão ser exigidos, uma vez comprovada a necessidade, o afastamento imediato de qualquer 

empregado ou preposto que, por qualquer motivo venha desmerecer a confianca da fiscalizacao da 

CONTRATANTE, agir de modo inconveniente ou incompatIvel corn o exerciclo das funcöes para as quals 

foram delegadas. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 

o prazo de vigència deste contrato terá inIcio na data de 16/02/2024 e término em 16/02/2025, 

podendo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expediço de termo aditivo, 

observadas as disposicöes constantes da Lel n2. 8.666/93 e as demais estabelecidas pelo MUNICIPIO. 

A partir da assinatura da Ordem de 5erv1cos fica a CREDENCIADA totalmente responsável em cumpriro 

objeto, sob pena de aplicaco das penalidades constantes deste instrumento e do respectivo edital. 

CLAUSULA SETIMA - DA EVENTUALIDADE E NAO SuBORDINAcAO 

A CREDENCIADA prestará tnica e exclusivamente os servicos constantes deste instrumento, nâo 

havendo qualquer tipo de subordinaco ou vInculo empregatIcio entre a mesma e o MUNICiPIO. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Além das demais disposiçöes constantes da Lei n2. 8666/93, Edital, Anexos e do presente contrato e 

ressalvados os motivos de força maior (devidamente comprovados) e aqueles que por venturapossam 

ser apresentados pelo MUNICiPIO, a CREDENCIADA incorrerá nas seguintes penalidades: 

Advertência por escrito; 
Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela recusa injustificada deassinar o 

instrumento contratual, no prazo estabelecido pela Administraço P(iblica. 

Descredenciamento, corn resciso do contrato. 
Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso na 

entrega dos objetos no inicio e/ou conserto/adequaco dos servicos contratados; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mit reals) pelo no cumprimento de qualquer das clusuIas deste 

edital e do contrato, sem prejuizo da apIicaco das demais sancöes atinentes a espécie; 

Suspensâo do direito de licitar corn a Administraç5o Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

observadas as disposiçöes legais; 
Declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraco Piiblica enquarito 

perdurarem os motivos da punico. 

Caso haja inexecuco total ou parcial do objeto, a concess5o do objeto poderá ser rescindida 

unitateralmente, a quatquer tempo, pelo MUN1CIPIO. 
A CREDENCIADA será notificada antes da aplicaçâo da penalidade e terã 05 (cirico) dias üteis para 

apresentar sua defesa, a qual, nao sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobranca 
da penalidade, tudo de conformidade corn as disposiçes do edital e do contrato em questo, 

independentemente das demais medidas legais cabIveis. 

A penalidade deverá ser paga junto a Tesouraria da Fazenda Pciblica Municipal, podendo ser retida dos 

valores devidos a CREDENCIADA ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente após a notificaço. 

A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 

gravidade da falta e a extenso do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 

A resciso contratual poderá ser: 

pela paraIisaco dos servicos; 
pela transmisso ou cessäo a terceiros, pela CREDENCIADA, do objeto, sem prévia anuência porescrito 

de MUNICIPIO; 
pelo ato de autoridade ou Iei superveniente que tome a execuco do contrato formal ou 

materialmente impraticável; 
determinada por ato unilateral e escrito da Administraço, nos casos enumerados nos incisos 1 6 XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal n2. 8.666/93; 
Pelo MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, iridependentemente de interpelaco judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposiçöes legais pertinentes; 

amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaco escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência para 

Administraco. 

A inexecuçao total ou parcial do Contrato enseja sua rescisao pelo MUNICIPIO, corn asconsequências 

previstas na CL USULA OlTAVA. 
Constituem também motivos para resciso do contrato, aquele constante do art. 77, e as demais 

disposiçöes constantes do art. 78, tudo da Lei Federal n2. 8.666/93. 

Em caso de resciso prevista nos iricisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n9. 8.666/93, sem que haja 

culpa ou dolo da CREDENCIADA, será esta ressarcida dos prejulzcs regularniente comprovados, quando 

os houver sofrido. 

CLAUSULA DCIMA—DAS NORMASGERAIS 

o MUNICIPIO exercerá amplo e total direito de fiscaIizaço sobre a objeto ora contratado, sendo que 

em nenhuma hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades relacionadas ou no a 

execuco do objeto e demais atribuicöes e responsabilidades constantes deste instrumento. A 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

fiscalizaco a ser efetuada pelo MUNICIPIO ser6 por escrito, onde constarao instruçoes, oraens e 

reclamaçöes, bern como decisöes acerca dos casos omissos. 
0 MUNICIPIO exercerá arnplo e total direito de fiscaIizaco sobre o objeto, sendo que em nenhuma 

hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades. 
A CREDENCIADA no poderá transferir, detegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuicöes 

e responsabilidades constantes deste instrurnento, sem que haja prévio consentimento por escrito do 

MUNICIPIO. 

A referida prestac5o de servicos observará, alérn das disposicöes legais e regulamentares já 

mencionadas, todas as demais normas, regutamentaçöes e legislaçôes aplicãveis a espécie. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As panes elegem o Foro d/

ord  

/de ltaetê - Ba, para dirimir quaisquer questöes oriundas do 

presente contrato, renunciad er outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas s, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro) viasde 

igual teor e forma, juntamen ste yjnhas abaixo nomeadas. 

ltaetê, 16 d4ereiro de/ox/1.11 

CAN 13 

rRCAti AR LIEIROZ 

REISON RAMOS DA SILVA 
CPF: 076.139.815-50 

CONTRATADO 
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